
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 102, DE 2019 

(Dos Srs. Afonso Florence e Paulo Teixeira) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o Decreto nº 
9.737, de 26 de março de 2019, que "Altera o Decreto nº 9.116, de 4 de 
agosto de 2017, para dispor sobre a composição do Conselho Curador 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.". 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-95/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o 

Decreto nº 9.737, de 26 de março de 2019, que “Altera o Decreto nº 9.116, de 4 de 

agosto de 2017, para dispor sobre a composição do Conselho Curador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2019. 
 
 
 

________________________________           ______________________________ 
Dep. AFONSO FLORENCE – PT/BA            Dep. PAULO TEIXEIRA – PT/SP 

 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 9.737, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
 
 

Altera o Decreto nº 9.116, de 4 de agosto de 
2017, para dispor sobre a composição do 
Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º 
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Decreto nº 9.116, de 4 de agosto de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art.2º...............................................................................................................  
 
I - três representantes do Ministério da Economia, sendo:  
a) um representante da Secretaria Especial de Fazenda, que o presidirá;  
b) um representante da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; e  
c) um representante da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
Competitividade;  
 
II - um representante da Casa Civil da Presidência da República;  
 
III - um representante do Ministério do Desenvolvimento Regional;  
 
IV - um representante do Ministério da Infraestrutura;  
 
V - um representante de cada uma das três centrais sindicais com maior 
índice de representatividade dos trabalhadores, em conformidade com o ato 
a que se refere o art. 4º, § 2º, da Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008; e  
 
VI - três representantes dos empregadores, indicados, respectivamente, pelas 
seguintes entidades:  
a) Confederação Nacional da Indústria - CNI;  
b) Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF; e  
c) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - 
CNC.  
 
§ 1º Os representantes titulares e suplentes serão nomeados por ato do 
Ministro de Estado da Economia.  
 
§ 2º O representante da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia exercerá a presidência do Conselho Curador nas 
hipóteses de ausência e impedimento legal do Presidente do CCFGTS.  
 
§ 3º A participação no CCFGTS será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada.  
 
§ 4º Na hipótese de empate entre os índices de representatividade a que se 
refere o inciso V do caput, será dada preferência à entidade sindical com 
data de fundação anterior.  
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§ 5º A Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia exercerá 
as atribuições de Secretaria-Executiva do CCFGTS.  
 
§ 6º A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operadora do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prestará suporte técnico às 
reuniões do CCFGTS e dos grupos de trabalho por ele constituídos sempre 
que convocada pelo Presidente do Conselho.  
 
§ 7º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia 
comparecerá às reuniões do CCFGTS para prestar assessoramento jurídico e 
para subsidiar suas atividades de representação e de cobrança perante o 
Poder Judiciário.  
 
§ 8º Os representantes a que se referem os incisos I a IV do caput deverão 
ser ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança com hierarquia 
mínima equivalente ao nível 5 do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS." (NR) 

 
Art. 2º Ficam revogados:  
I - o art. 65 do Regulamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990; e  
II - os incisos VII a XIV do caput do art. 2º do Decreto nº 9.116, de 2017.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 26 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  

 
FIM DO DOCUMENTO 
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